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PODER LEGISLATIVO 
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1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº057/2023 Em, 06 de setembro de 2023 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

Considerando a criação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e 

Cultural de Livramento-PB, órgão destinado a orientar a formulação da política 

municipal de proteção ao patrimônio histórico cultural e as ações de proteção 

previstas no artigo Art. 3º da Lei nº 396 de 11 de setembro de 2007. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. ALTERAR os representantes do poder legislativo 

no Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Livramento-PB, 

o qual passa a ter os seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 JOSÉ DE ANCHIETA DE SALES - TITULAR 

ANDRE RODRIGUES MATIAS – SUPLENTE 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

 SILVANA MEIRA SALES LOES-TITULAR  

ALEFY BRUCE LEITE NÓBREGA -SUPLENTE  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 BRUNO RODRIGUES DE SALES -TITULAR  

 REJANE MARINHEIRO DE SOUSA –SUPLENTE 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 ALANE BERNANDO DA SILVA -TITULAR  

 DENILSON SANTOS SOBRINHO –SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

 JAVÃ ANASTACIO DE OLIVEIRA -TITULAR  

 LEONARDO ARRUDA VENTURA –SUPLENTE 

Art.2º. Esta portaria substitui a portaria nº 230/2021.  

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

L E I  N º  5 8 1 / 2 0 2 3                                                                                    

E M  0 6  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 3 .  

 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU, e Eu, ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito 

Constitucional do Município de Livramento PB, de conformidade com o artigo 

69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a ocorrer 
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com as despesas abaixo descritas e classificadas, com recursos de 

transferências especiais do governo estadual. 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

02.050 – SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)  

10.301.1008.1056 – AQUISICAO DE VEICULOS 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 

710

 ......................................................................................................................... 

R$ 200.000,00 

TOTAL..................................................................................................................
..........R$ 200.000,00 

 

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, 

o Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento 

vigente, transpor de uma à outra dotação orçamentária, bem como utilizar 

recursos de outras fontes, conforme consta da Lei 4.320 de 17 de março de 

1964. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Livramento, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

L E I  N º  5 8 2 / 2 0 2 3                                                                              

E M  0 6  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 3 .  

 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DE CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU, e Eu, ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito 

Constitucional do Município de Livramento PB, de conformidade com o artigo 

69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterada a remuneração do cargo de regime efetivo de acordo com 

a tabela listada abaixo: 

CARGO VALOR 

EDUCADOR FÍSICO SAÚDE 02 SALÁRIOS-MÍNIMOS 

 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Livramento, 06 de dezembro de 2023. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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